
ESTRm^URAS SOCIAIS E PAZ SOCIAL 

M Á R I O G . R E I S 

o mal-cstür ou o bem-vstar dc uimi sociedade dependem 
grandemcnlc das estruturas sociais em que ela se junda; e, 
rcàprocameníe, essas estruturas se viodifieam conforme o uso 
que delas jaçü a sociedade onde existem. No estudo dessas 
ações e reações procura o autor mostrar como o instrumento 
(as estruturas) e o agente (o homem social) chegam a situa
ções de ajustamento ou de desajustamentn que levam à paü 
e à justiça, ou que as dijicultam e impedem. Interpreta, por 
isso, a i ' a c e m in T e r r i s e\n sua admirável definição dos direi
tos, e dos deveres conseqüentes, do homem na sociedade. I.eü 
e instituições, direito à propriedade e seus limites, educação 
e Estado, sindicatos e seu desvirtuamenío político são pon
tos examinados, de modo esquemaíisado e didático, para de
finir em linhas gerais as reformas necessárias, a serem feitas 
"de dentro para fora, de baixo para cima e gradativamentc". 

" ^ A apreciação e interpretação dos fatos sociais, cai-se, 
• comumente, no Brasil e pensamos que também em 
outros países em vias de desenvolvimento, em dois grandes 
equívocos. 

O primeiro consiste em não se levar em conta o quanto 
as estruturas sociais podem contribuir para o surgimento 
de determinada mentalidade coletiva e influir no comporta
mento humano e quanto (estruturas e mentalidade conse
qüente) são responsáveis pelo surgimento de situações cole
tivas injustas ou justas, desonestas ou honestas, desumanas 
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OU humanas. Os que pensam desta forma julgam, ao que 
parece, ser o comportamento humano independente das in-
junções das estruturas sociais. 

O segundo equívoco consiste em pensar que as estru
turas sociais são responsáveis por todo o mal-estar social 
existente e que basta reformá-las para se conseguir a justi
ça, a ordem, a paz. . . Os que esposam este modo dc pensar 
crêem ser o comportamento humano determinado pelas es
truturas. 

No entanto, o que se tem em vista, ao interpretar os 
fatos sociais desta ou daquela maneira, é encontrar uma ex
plicação para a inquietação social reinante c um caminho 
para se alcançar a paz social. 

Ora, a paz social é uma questão de bom relacionamen
to entre indivíduos, grupos e nações, relacionamento que de
pende da aceitação c acatamento de direitos c do reconhe
cimento dos respectivos deveres: direitos e deveres que ema
nam da natureza do ser humano e que as estruturas sociais 
facilitam ou dificultam. 

Foi refletindo sobre tais fatos e sobre as normas que 
deveriam orientar uma acertada reforma de estruturas que 
resolvemos escrever este despretensioso trabalho que não c 
mais do que um simples ensaio. 

Talvez possa êle contribuir para que os que querem 
reformar as estruturas sociais o façam de forma que possam 
elas facilitar o desenvolvimento total do homem e global 
da sociedade, segundo as exigências da natureza do homem 
das coisas. 

A S E S T R U T U R A S S O C I A I S 

Estrutura social é tudo aquilo que define ou cria di
reitos e deveres entre indivíduos e grupos em uma socieda
de •— sejam leis, regulamentos, instituições, hábitos ou cos
tumes coletivos. ̂  — A estrutura social está sempre víncula-

^ A es trutura de u m a casa é c o n s t i t u í d a , principalmente, por suas fun
d a ç õ e s , paredes (externas e internas) e a l o c a l i z a ç ã o das aberturas (portas 
e j a n e l a s ) , bem como a localizaç.^o dc auas i n s t a l a ç n r s ( á g u a , eatçôto, l u z ) . 
A pintura, o tipo de assoalho ou teto, o tipo de fechaduras etc. e todo a c a 
bamento ( a n U e s t é t i c o ou r ú s t i c o ) n ã o fazem parte da e s trutura da casa, 
embora posaam ser mais adequados a esta ou aquela es trutura . Isto, todos 
entendem. T r a t a - s e de uma es trutura estática. 
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•da ao passado de um povo e ao seu futuro, i.é., à sua his
tória. 

A estrutura de uma Nação é, pois, estabelecida, de um 
modo formal, por sua "ordem jurídica" e, de um modo 
não formalizado em lei, por suas instituições, hábitos e cos
tumes coletivos. 

A estrutura de uma Nação é composta de várias estru
turas secundárias (que estabelecem direitos e deveres entre 
indivíduos e grupos) referentes à: 

— infância -— educação 
— família — previdência 
— habitação — segurança pública e nacional 
— propriedade — ordem econômica 
— trabalho — ordem política 

etc. etc. 
A estrutura de uma Nação está sempre ligada às suas 

condições geofísicas e ao seu passado histórico-cultural." 
A estrutura de uma Nação é criatL^. desenvolvida e 

modificada gradativamcnte, cm Í J C C de circunstâncias vá
rias e específicas de sua história, sempre como resposta a no
vas exigências coletivas (sejam políticas, econômicas, cul
turais, de segurança ou de bem-estar social). E por isto está 
sempre se deslocando, em "movimento". 

A deslocação e os "movimentos" de estruturas sociais 
realizam-se mais ou menos constantemente, em maior ou 
menor intensidade, lenta ou mais rapidamente, em razão de: 

Causas físicas — avanço ou recuo de geleiras, movi
mentos da crosta terrestre, fenômenos de erosão, desflores
tamento etc. que podem modificar profundamente as con
dições da vida humana em grandes áreas e provocar migra
ções c reações várias; 

Causas sociais externas — invasões, guerras, coloniza
ção estrangeira etc. que trazem novas situações e condições 
de vida; 

^ o meio p e o f í a i c o condiciona t a m b é m tipos de estruturaK de habita
ção . E x . : em zona glacial , onde BÓ existe g è l o , as casas ser í lo de gelo; em 
zonas alagadas, as casas s e r ã o sobre estacas; onde h á a b u n d â n c i a de ma
deira, as casas s e r ã o de madeira, etc. O ambiente cu l tura l o e c o n ô m i c o 
t a m b é m condiciona os tipos de es trutura . N a é p o c a da i n v a s ã o dos b á r b a r o s , 
surg iram as "fortalezas"; nas grandes c o n c e n t r a ç õ e s urbanas e onde os 
terrenos s ã o muito caros, surgem os " a r r a n h a - c é u s " , etc. 
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descoberta de grandes recursos geradores de progresso: 
petróleo, carvão, ferro, ouro, etc; 

empreendimentos geradores de "pólos de desenvolvi
mento": grandes usinas, rodovias, universidades, etc; 

desenvolvimento do ensino superior c tecnológico que 
leva as "elites" culturais a "verem" as coisas de maneira 
diversa e a quererem realizar o progresso de maneira dife
rente; 

grande aumento demográfico: 
descoberta de novas técnicas: 
— uso da máquina a vapor, da eletricidade, da ener

gia elétrica; 
— a eletrônica e todas as suas aplicações, facilitando, 

inclusive, as rápidas comunicações etc; 
o "elan" de progresso, fruto de uma filosofia de vida, 

poderá ser decisivo para reformar uma estrutura arcaica ou 
consolidar uma outra que nasce, obedecendo a determinados 
critérios de progresso. Ex.: obras suntuárias de exaltação 
nacionalista, da raça, etc; 

os motivos espirituais e filosóficos poderão ser, tam
bém, determinantes de reformas ou consolidação de estru
turas vigentes. Cx.: o cristianismo, a filosofia social de A U 
G U S T O C O M T E , a síntese econômico-social materialista de 
M A R X , o espiritualismo de G H A N D I , etc. influíram podero
samente para a alteração de muitas estruturas sociais em 
vários países; 

a degradação dos costumes, o desrespeito habitual e ge
neralizado às leis vigentes (sinais de decomposição de uma 
estrutura) poderão ser causa do surgimento dc novas es
truturas sociais; 

os grandes desequilíbrios entre direitos e deveres de in
divíduos, grupos e nações são causa de mudanças de es
truturas. 

A estabilidade e a durabilidade das estruturas sociais 
são pois relativas. * 

Isso t a m b é m ocorre com a es trutura das casas. Com o passar do« 
tempos, cias se desgastam, paredes fendem-se, d e s a b a m . . . 

Com o corpo humano ocorre o mesmo. H á desgastes e a l t e r a ç õ e s noe 
ó r g ã o s , envelhecimento das c é l u l a s . . . a m o r t e . . . 
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Em síntese, o comportamento social, fruto de modifi
cações geográficas, políticas, econômicas, demográficas, cul
turais, etc. exige, sempre, renovações, alterações, modifica
ções nas estruturas. 

Como poderão ser identificadas as boas estruturas so-
ciaisi* * 

Principalmente pelos seus frutos, isto é; se elas facili
tam um desenvolvimento harmonioso e global da Nação, 
dc forma a permitir que todas as regiões do país "cresçam" 
equilibradamente e cada pessoa e todos os homens possam 
alcançar "promoção" — elevação de valores humanos —• 
ou que todas as pessoas tenham possibilidade de satisfazer 
às exigências naturais e essenciais de seu ser. 

O desenvolvimento, para ser harmônico, deve ser equi
librado e global, i.é., não só de uma ou outra economia, 
mas de todas; e, também, político, administrativo, social, 
cultural; c dc todas as regiões do país (ou do mundo). 

Para que haja promoção humana, o desenvolvimento 
deve se processar com a participação consciente, livre e ati
va dos povos e calcar-se nos seus fundamentos geográficos, 
históricos, culturais. 

O fim do desenvolvimento deve ser o bem-estar do-
cial de todos. E o fim do bem-estar social deve ser o bem-
estar pessoal de todos. E êstc normalmente se verifica só 
quando o homem se realiza como pessoa ou quando exer
cita as suas potencialidades c as desenvolve. Para que isto 
seja possível, é imperioso que as estruturas sociais respon
dam às exigências da natureza do ser humano, ĉ ue c ra
cional, livre, social, moral e transcendente. 

T a m b é m o "uao" da es trutura de uma casa se va i modificando com 
o tempu. 

Os nossos filhos, e depois os netos, que passam a u s a r a mesma casa, 
e n t ã o como "donos", o fazem conservando h á b i t o s do passado e introduzindo 
outros h á b i t o s , do presente. Novas c o n d i ç õ e s de v i z i n h a n ç a (p, ex., a cons
t r u ç ã o de um " a r r a n h a - c é u " ao lado) p o d e r ã o t a m b é m " f o r ç a r " o fechamento 
de umas Janelas ou aberturas de outras que ass im al teram a antiga eatruti ira. 

O invento de aparelhos e i c t r o d o m é a t i c o s faz com que se modifique 
t a m b é m o uso da h a b i t a ç ã o . 

Tanto p a r a o bom uso das boas es truturas como p a r a a re forma das 
m á s , impüc-sc certo g r a u de e d u c a ç ã o e de mentalidade progressista. O "es
p í r i t o " que domina o homem em determinada é p o c a é que o faz reagir àa 
reformas de e s trutura ou a c e i t á - l a s . 
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O equilíbrio da pessoa humana — expresso no desen
volvimento de suas potencialidades — e o equilíbrio so
cial — expresso nas condições criadas pelas diversas estru
turas de desenvolvimento global e harmônico das várias 
economias primárias, secundárias e serviços — são os dois 
pólos de uma ordem social humana e justa. 

Ora, a constituição das estruturas sociais, a maneira 
de usá-las, as conseqüentes reações favoráveis ou desfavorá
veis e a sua dinâmica são motivadas, em grande parte, pela 
escala de valores que os homens adotam ou pela con
cepção de vida e da sociedade que tiverem ou de sua filo
sofia pessoal e social. 

É o espírito, pois, que inspira uma estrutura social, ou 
o espírito que a faz ser usada desta ou daquela maneira, 
ou o espírito que anima a sua reforma que a fará mais du
radoura (ou não) e mais aceitável (ou n ã o ) . 

Quando das reformas de estruturas sociais, é, pois, in
dispensável saber claramente qual o espírito que as anima e 
se elas visam a satisfazer a todas as exigências naturais, es
senciais, do ser humano, ou ao interesse particular de in
divíduos, grupos ou nações, ou ao interesse parcial ou se
cundário do homem. 

A S E S T R U T U R A S S O C I A I S E O H O M E M 

As estruturas sociais condicionam, até certo ponto, o 
comportamento humano; 

criam uma mentalidade coletiva própria; 
geram situações coletivas justas ou injustas; 
levam grande número de pessoas a orientar-se pelo ha

bitual e não pelo ético. 
As estruturas sociais criam o meio-ambiente no qual 

os homens vivem em sociedade. Ó neste meio-ambiente que 
os homens e grupos se devem realizar, com facilidade ou di
ficuldade; de maneira completa ou deficientemente; com 
eqüidade ou com privilégios; com liberdade ou compulsò 
riamcnte; em paz ou em luta. 

O meio-ambiente que as estruturas sociais criam mar
ca seguramente o comportamento social, deixando nêle o 
seu sinal, como se verá a seguir. 
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As esirucuras sociais condicionam até certo ponto o 
comportamento humano. ̂  

Por exemplo; Se aceito o divórcio, por lei ou por con
senso geral, o comportamento dos habitantes de uma Na
ção, no tocante à família, será diverso do comportamento 
dos habitantes de outra Nação, cuja estrutura não o admite; 

se todo ato anti-social fôr considerado como um 
"crime", todos os faltosos serão tidos, em geral, como cul
pados e pouco se pensará ou fará para "tratá-los" ou edu
cá-los e a conseqüente "situação difícil" de suas famílias 
será considerada da inteira responsabilidade dos "culpados"; 

se o ensino fôr tido como encargo unicamente do Es
tado, dificilmente alguém poderá fugir do influxo (bom 
ou mau) da filosofia adotada pelo Estado; 

se o proprietário fôr aceito como dono absoluto de sua 
propriedade, não se terá meios de fazer uma propriedade 
improdutiva tornar-se produtiva (se o "dono" não o qui
ser) apesar do bem geral o exigir: 

se (por lei ou uso) não se admitir a existência de dis
tritos eleitorais, os candidatos a cargos públicos clegíveis se
rão, cm grande parte, para serem eleitos, levados a fazer 
promessas demagógicas; e, para garantirem sua reeleição, se
rão levados a trabalhar pelo cumprimento de "promessas" 
que, muitas vezes, ferem o bem comum da Nação, e assim 
por diante; 

se fôr hábito, em uma Nação, cultuar os grandes ho
mens e heróis nacionais, haverá muito mais estímulo para 
que outros procurem se tornar grandes e heróis e assim v i 
rem a merecer o culto nacional; 

se fôr costume exaltar as famílias numerosas, haverá 
igualmente muito mais estímulo para que aumente o núme
ro de famílias numerosas em uma nação. 

A estrutura ile umn casa condiciona, t a m b é m , certo comportamento 
dos aeus moradores. E x . : se a cozinha f ô r localizada em determinada p e ç a , 
evidentemente s e r á a l i que sc i r á c o z i n h a r . . . Onde estiver localizado o 
quarto de banho, al i normalmente se i r á tomar banho. 

T a m b é m a es trutura do corpo humano condiciona cada pessoa a certo 
comportamento. E x . : quem tiver f r a c a muscu la tura n ã o e x e r c e r á atividades 
que exi jam muita f o r ç a f i s i ca ; pessoas com defeito constitucional, no cora
ç ã o , num membro, etc., s o f r e r ã o l i m i t a ç õ e s na aua atividade. 
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Como se vê, as leis, instituições e hábitos coletivos que 
estabelecem as estruturas de um país condicionam, em par
te, os compartimentos coletivos que podem provocar mal-
-estar ou bem-estar social e pessoal. 

As estruturas sociais criam uma mentalidade coletiva 
própria. 

Como os homens são "forçados" a se movimentar e a 
agir dentro das estruturas sociais em que vivem, e a usá-las, 
segundo os seus interesses c necessidades, no fim de algum 
tempo grande parte dos homens passa a encarar as coisas 
da maneira como as estruturas sugerem ou insinuam e, as
sim, como o tempo, gradativa e crescentemente, adquirem 
determinada mentalidade e determinados estilos dc compor
tamento. 

Por exemplo; 
se, em determinada estrutura, a competição, a concor

rência, é condição de sucesso público; se o lucro é a expres
são de uma vitória, em breve os que têm os maiores lucros 
serão considerados os homens vitoriosos, os que venceram 
seus competidores, seus concorrentes. Serão os "grandes", os 
cortejados. No fim de algum tempo, grande número de ho
mens pensará que alcançar lucros é o essencial. Surge tal 
mentalidade; 

se, em determinada estrutura, a segurança interna ad-
vém de um sistema de espionagem interna e externa, con
dição para o sucesso geral dc uma política e de um sistema 
administrativo, no fim de algum tempo delatar país e es
posos, irmãos e filhos ou amigos passará a ser. para mui
tos, ato de "grandeza moral" e de "fidelidade ao regime". 
Surge este tipo de mentalidade; 

se a sonegação de impostos e taxas é facilitada por de
terminada estrutura (por ex.. se ela admitir paguem parce-
ladamentc e com baixos juros os que quiserem atrasar-se 
sem prova de força maior, ou que não se multem os falto
sos), em breve sonegar será habitual para muitos e se tor
nará normal. Não sonegar será, para a maioria, sinal de 
"burrice" (os sonegadores se considerarão os "espertos", 
"inteligentes"). A mentalidade dominante será essa; 
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se, em determinada estrutura social, o povo deve ser 
ouvido em tudo e tem possibilidade dc controlar todos os 
atos do governo, todos os homens sentem-se responsáveis, 
em geral, pelo bem comum e obrigados moralmente a ma
nifestar a sua aprovação ou reprovação aos atos públicos. 
Surge esta mentalidade. 

As estruturas sociais geram situações coletivas justas 
ou injustas. 

Por exemplo: 
em uma estrutura política de determinado país, os can

didatos a pontos eletivos só conseguem eleger-se e manter-
se nos cargos, comumente, por meios demagógicos (Lei 
Eleitoral falha). A situação geral criada pode chegar 
a ponto tal que, quando eleitos, são "forçados" a cercar-se 
de muitos de seus "cabos eleitorais", embora saibam não se
rem eles, muitas vezes, competentes para os cargos para os 
quais os nomeiam. Se não o fizerem, serão mal compreen
didos por grande número de seus ex-auxíliares "de campa
nha", que retirarão o seu apoio presente e futuro. Surge 
assim uma "situação coletiva" geradora de más administra
ções públicas. Situação coletiva advinda de uma "estrutura 
política" falha e da mentalidade dela decorrente; 

em uma estrutura industrial, na qual se exige como 
essencial e principal o aumento da produtividade industrial, 
pode-se chegar ao ponto de criar uma situação geral na qual 
nenhum chefe dc serviço, normalmente, poderá propor, por 
maior preocupação que tenha pela "promoção humana" 
(dos empregados) coisa nenhuma que não represente, di
reta ou indiretamente, aumento de produtividade industrial, 
mesmo que daí resulte desemprego e desemprego e desequi
líbrio em outras economias. Vive-se em função do aumento 
da produtividade industrial. Será essa a mentalidade domi
nante e a situação decorrente; " 

o Com isto n ã o se quer dizer que a produtividade n ã o Reja um fator 
bás ico do progresso humano. Mas que ela (eom a t é c n i c a e a m á q u i n a , etc.) 
deve estar suje i ta , oomo meio instrumental que é, à s e x i g ê n c i a s maiores 
da geral p r o m o ç ã o humana. Naquele caso, um meio (aumento da produ
tividade exclusivamente) tornou-se um f im. Vive-se p a r a bem produzir e 
n i o se produz p a r a bem viver. 
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cm uma estrutura econômica defeituosa, em um país 
ou região cm que há bastante mão-de-obra disponível e ba
rata, há empresários que sentem que o que pagam aos seu& 
empregados é bastante pouco e gostariam de poder aumen
tar bem mais os salários; mas sabem que, se o fizerem, o 
custo de sua produção subirá de forma a não poderem con
correr com os seus competidores e, desta maneira, acabariam 
fechando as suas empresas e demitindo todos aqueles que 
desejam amparar. Haverá mal-estar e situação injusta para 
muitos, em razão de uma estrutura (econômica) defeituosa 
que cria uma situação coletiva geradora de injustiça inevi
tável dentro dela (dessa estrutura); 

em determinada estrutura política é cultivado, com ên
fase, o respeito às leis, à lealdade e à tradição. Poderá acon
tecer que deputados ou ministros, por motivos pessoais, 
não queiram respeitar certa lei ou determinada tradição, mas 
não terão coragem de contrariá-las, porque teriam o repú
dio da opinião pública. 

Como se vê, as estruturas sociais podem conduzir mui 
ta gente a proceder de forma diversa da que julgam ser a 
melhor. 

As estruturas sociais levam grande número de pessoas 
a orientar-se pelo habitual e não pela ética. 

Fazer o que os outros fazem é mais fácil. É ir a favor 
da corrente. E, assim, aos poucos, pode tornar-se habitual, 
p. cx.: roubar no peso; fazer barganhas; fazer propaganda 
desleal, enganando o consumidor; receber propinas; sonegar 
impostos; pagar os mais baixos salários (enquanto se 
pode. . .) ; acusar ou defender sistematicamente o Governo, 
mesmo injustamente, caso se seja da "oposição" ou da "si
tuação", etc. E isto é ser "realista". . . 

E o habitual torna-se normal. E o normal, para a 
maioria das pessoas, c o que se deve fazer, mesmo que seja 
contra a ética. "Não adianta ir contra o "normal", dizem, 
"é ficar fora da realidade". . . 

Como se vc, as más estruturas geram uma mentalidade 
e criam situações coletivas das quais podem resultar injus
tiças, impropriedadcs e desordens morais que a maioria das 
pessoas, considerando-as normais, as praticam sem maiores 
constrangimentos. 
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O H O M E M E A S E S T R U T U R A S S O C I A i S 

As estruturas sociais poderão ser bem constituídas e 
bem usadas; 

poderão ser bem constituídas e mal usadas; 
poderão ser mal constituídas. 
Estruturas mal constituídas poderão ser causa dc rea

ções corretivas. 
ü homem, sendo por natureza racional, livre e social, 

é quem, afinal, faz as leis, as instituições; e adquire e aceita 
hábitos c costumes coletivos. É êle, pois, que forma as es
truturas sociais em que vive e que as reforma com os ele
mentos geofísi<;os de que dispõe c os dados hisfórico-cul-
turais que assimilou. 

Vejamos alguns aspectos dc sua responsabilidade na 
constituição e no uso das estruturas sociais. 

As estruturas sociais poderão ser bem constituídas e 
bem usadas. 

Por exemplo: 
se o Poder Público conceder suplementação de recursos 

financeiros e técnicos prcfercntemente às instituições de bem-
-estar social que tiverem criado um "Conselho de Obras So
ciais" e que seguirem o princípio básico da metodologia do 
Serviço Social — "Ajudar a ajudar-se" —, em breve as ins
tituições estarão, naturalmente, coordenando os seus esfor
ços dentro de um Conselho de Obras e seguindo métodos 
pedagógicos em suas atividades; 

se o Poder Público oferecer incentivos fiscais, cambiais 
c financeiros e certas indústrias julgadas necessárias, se loca
lizadas cm áreas determinadas — prévia e seriamente es
tudadas, que precisam de desenvolvimento — cm breve as 
regiões mais atrasadas se estarão desenvolvendo e oferecen
do novos empregos c elevando o padrão econômico de vida; 

se as Universidades se empenharem também em pesqui
sar e estudar a realidade social e divulgarem o resultado des
sas pesquisas cm breve autoridades públicas e entidades par
ticulares, baseadas nesses estudos da realidade social, esta
rão empenhadas em iniciativas várias para a satisfação de 
necessidades reais, objetivas, para o aproveitamento dos re
cursos existentes; 
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se houver um "tribunal neutro" de técnicos em con
tabilidade e economistas — devidamente autorizado a exa
minar a situação econômico-financeira das empresas que es
tiverem em litígio com os seus empregados •— em breve os 
sindicatos c os empregadores não poderão reivindicar "coi
sas" absurdas ou negar "coisas" justas. 

Como SC vê, as estruturas bem constituídas pelos ho
mens poderão contribuir para uma boa ordenação social 
geradora de iniciativas de bem-estar social e de justiça. 

Estruturas sociais bem constituídas poderão ser mal 
usadas. 

Por exemplo: 

institutos de previdência, mesmo razoavelmente bem 
idealizados, poderão ser "manipulados" para fins políticos 
e passarem a não funcionar satisfatoriamente, por atra
so das contribuições sonegadas pelo Estado ou pelos empre
gadores, que se servem dos recursos financeiros desses insti
tutos para fins impróprios; 

os sindicatos, órgãos de defesa profissional e de aper
feiçoamento de categorias de trabalhadores, poderão vir a 
ser desvirtuados para fins políticos ou revolucionários, ou 
de interesse de grupos; 

as greves, instrumentos dc defesa do direito dos tra
balhadores, poderão ser usadas para fins políticos que po
dem prejudicar os trabalhadores e o bem comum da Na
ção, etc. 

Como se vê, não bastam boas leis e instituições sociais. 
É indispensável que elas sejam bem usadas, que funcionem 
em harmonia com seus fins e que estes fins satisfaçam ao 
bem comum, exigido pela natureza do homem e da socie
dade. 

' "Rm r e l a ç ã o a u m a casa, podo ocorrer o mesmo. E x . : uma excelente 
"sala de estar", c l a r a e com bela "vista p a n o r â m i c a " , pode permanecer com 
as cor t inaü c e r r a d a s . . . ou n ã o ser usada como enJa âe estar... 

O mesmo pode ocorrer com o corpo humano: certos órirãos (normais) 
serem submetidos a uso incorreto ou excessivo ou serem privados dos cui^ 
dnácin h i g i ê n i c o s n e c e s s á r i o s , vindo a prejudicar a s a ú d e da pessoa ou a 
l imitar a sua atividade normal . 

Apsim, o funcionamento normal do corpo humano condiciona o bem-estar 
pessoal; nomo o mau funcionamento ou o inau uso doa ó r g ã o s condiciona o 
ntal-estar pessoal. 
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O bom uso das estruturas é um problema de educação 
social. 

As estruturas sociais poderão ser mal consti tuídas/ 
Por exemplo: 
se os proprietários de terras tiverem direito (legal) ab

soluto a grande parte da produção rural, de modo injusto 
e sem eqüidade, os trabalhadores rurais poderão ficar, em 
grande parte, deles dependentes, sem direito de defesa. Ha
verá mal-estar social e situação injusta; 

se o Estado fôr o dono único da terra e todos os ci
dadãos forem sujeitos aos seus (do Estado) critérios polí
ticos e ao seu planejamento, poderá haver erros e equívo
cos do Estado que afetem a todos ou firam direitos inalie
náveis da pessoa; 

sc o Estado tiver a direção de todos os meios de di
vulgação c comunicação, as pessoas não terão liberdade de 
expressão e de crítica e não poderão reagir contra muitos 
erros e injustiças praticados pelo Estado; 

se o Estado não puder intervir, em razão dc leis ou 
costumes, na "livre concorrência", os fortes e os poderosos 
(indivíduos ou grupos) explorarão os fracos e desprote
gidos. 

Como se vê, se os homens não fizerem as suas leis e 
instituições respeitando o direito natural e o bem comum ' 
geral, serão os responsáveis pelas más conseqüências das es 
truturas sociais. 

Estruturas mal constituídas poderão ser causa de rea
ções corretivas. 

Por exemplo: 
por motivos circunstanciais, é criado o sindicato úni

co (estrutura formal) num país de formação democrática. 
Os democratas, alarmados, criam instituições paralelas, para 
empregados, operários, empregadores, etc, instituições essas 

" T a m b é m a e s trutura de uma casa p o d e r á apresentar i n a d e q u a ç ã o aos 
f ins ( p o d e r á n ã o ser bem p l a n e j a d a ) . E x . : u m a "sa la do es tar" escura ou 
devassada que n ã o proporcione ambiente a g r a d á v e l ao estar, c a u s a r á mal-
estar e l e v a r á as pesfioas a procurarem outro local para estar... 

* Segundo a Mater et Magiatra, "o hem comum consisto no conjunto 
das condições sociais que permitem aos homens atingrir mais plena p f à c i ' -
mcnto a sua p r ó p r i a p e r f e i ç ã o " . 
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âe caráter assistencial, cultural ou técnico, complcmcntares 
da organização sindical e que permitirão manter e aperfei
çoar a estrutura democrática, segundo a linha histórica do 
país. Como se vê, o homem reagiu em face de uma lei j u l 
gada perigosa e criou instituições várias para corrigir os efei
tos contrários à estrutura democrática; 

em um país de tradição cristã, todo o ensino é prestado 
pelo Hstado, inclusive o de religião. Uma lei posterior su
prime o ensino religioso nas escolas. Os cristãos se organi
zam e disseminam no pais escolas particulares nas quais po
dem ensinar a religião. Como se vê, a nova estrutura do 
ensino, formalizada em lei, não conseguiu destruir a linha 
cristã da estrutura do país, não formalizada em lei O ho
mem reagiu a uma nova estrutura do ensino que não aceitou; 

em um país, a estrutura formalizada cm lei admite o 
direito absoluto à propriedade e nega o direito de interven
ção do Estado na ordenação da vida econômica da Nação. 
Em breve, os que dispõem de recursos tornam-se cada vez 
mais "fortes" e poderosos e os "fracos", mais fracos e nu
merosos. Em dado momento, os "fracos" reagem organizan
do cooperativas, sindicatos e partidos políticos c acabam 
conseguindo modificar uma estrutura econômica criadora dc 
privilégios c injustiças, criando outra mais equânime e jus
ta. O homem atingido por uma má estrutura modificou-a: 

um país sente-se humilhado com certa dependência es
trutural a que está sujeito, por circunstâncias várias, a outro 
pais estrangeiro. A sua aspiração é alcançar a independên
cia completa daquele país estrangeiro. É esta a visão do 
seu futuro. Surge uma lei que não leva em consideração esta 
aspiração do povo, Êle reage e tudo faz para impedir que 
a nova lei impeça a marcha para o futuro que tem cm vista; 

um país quer concluir a sua infra-estrutura econômica 
para alcançar seu desenvolvimento sócio-econômíco com in
dependência, esta a sua perspectiva de futuro. Por cir
cunstâncias várias, países estrangeiros lhe oferecem "bolsas 
de estudo" para os seus técnicos, assistência técnica aos seus 
projetos c ainda recursos financeiros aos mesmos, sem quais
quer condições que impliquem em dependência ou limitação 
da liberdade. A ajuda é aceita com entusiasmo porque per-
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mite marchar para o "futuro desejado", com independên
cia e dignidade. 

Como se vê, "estruturas sociais" não são somente as 
leis, mas também instituições, costumes coletivos, etc, que 
expressam o "modo de ser" de um povo. Este modo de ser 
está vinculado, como já dissemos, a um passado e à perspec
tiva de um futuro promissor. 

Pelos exemplos, vimos que: 
se as reformas estruturais visadas atingirem ao que o 

povo considera como valor do seu passado, etc, êle reage, 
não as aceita. Se atingirem o que julga "desvalor" do pas
sado, ele as aceita e colabora; 

se as reformas contrariarem o que espera alcançar em 
seu futuro, reage, não as aceita; e, ao contrário, sc propor
cionarem oportunidade de marchar para a frente, para o 
futuro que imagina, que tem em vista participa entu-
siàsticamente. 

A S E S T R U T U R A S S O C I A I S E A P A / S O C I A L 

As estruturas sociais criam condições favoráveis ou 
desfavoráveis à paz social. Elas não criam a paz social, mas 
facilitam ou dificultam o relacionamento entre indivíduos, 
grupos e nações. E c o mau ou o bom relacionamento que 
gera o desentendimento, a luta ou a solidariedade e a paz 
entre os homens, grupos e povos. 

Para que a paz social exista e perdure, é condição que 
a ordem social (expressa nas estruturas sociais) reconheça 
e facilite o uso de todos os direitos que emanam da própria 
natureza do homem e que sejam cumpridos todos os deve
res correlates "̂ e decorrentes dos mesmos. 

Quando isto não ocorre — quando há direitos naturais 
não reconhecidos " ou deveres a êles correspondentes não 
cumpridos^- - — h á uma violentação na expansão e natu
ral desenvolvimento da pessoa humana e, conseqüentemen-

"* Veja-ae Pacem iv Terris, na qual se insp ira todo este c a p í t u l o . 
' 1 Por exemplo: dos pais educarem os f i lhos; das pessoas terem liro-

priedade p r i v a d a ; das pessoas part ic iparem n a escolha de seus governan
tes, otc. 

Por exemplo: contribuir p a r a o bem comum. 
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te, um mal-estar devido às respectivas reações. O mesmo vale 
para grupos e nações. 

Segue-se dai que as estruturas sociais, a fim de que 
contribuam para a paz social, devem ser ordenadas de tal 
forma que todos os homens possam "gozar" de todos os 
direitos que decorrem de sua natureza; e que sejam compe
lidos a cumprir os deveres decorrentes. 

Como — nas atuais estruturas — aqueles direitos nem 
sempre são usufruídos e os deveres não são, muitas vezes, 
cumpridos, há, na sociedade, pressões e depressões, ações e 
reações que a mantém permanentemente tendendo ao dese
quilíbrio c em busca de um equilíbrio. Daí decorre, também, 
o "movimento" das estruturas e de seu estado dc equilíbrio 
(afora diversas causas apontadas anteriormente). 

Mas, a paz social só é perturbada pelo desequilíbrio 
entre deveres c direitos, sobretudo sc se trata dos direitos 
naturais. 

A cada "momento histórico", pela negação ou pela 
concessão excessiva de direitos ou pela falta ou excesso de 
exigência do cumprimento de deveres, ou por distribuição 
não equânime de direitos e deveres, '"' o equilíbrio não se 
verifica e a paz social não se realiza. 

Urge, pois, que aqueles que estão interessados em pro
mover a paz social — em seu meio, em seu país ou no mun
do — se empenhem em criar estruturas sociais que reconhe
çam, facilitem e estimulem o uso de todos os direitos que 
emanam da natureza humana e exijam o cumprimento de 
todos os deveres deles decorrentes. Porque a paz social é a 
tranqüilidade resultante do equilíbrio entre direitos c deve
res de todos os homens, dentro da ordem natural estabele
cida pelo Criador do Homem e do Mundo. Ordem que ab
solutamente não c estática. A o contrário. Ela foi estabele
cida para a ação, para o desenvolvimento da vida, para o 

'̂ ^ Por exemplo: de os pais educarem os filhos; de os filhos escolherem 
o respectivo c ó n j u p e ; de grupos se associarem p a r a f ins honestos e p a c í 
ficos; de se poder m i g r a r p a r a lugar que se julgue mais conveniente à sua 
p r ó p r i a r e a l i z a ç ã o , etc. {Pacem in Terris). 

1"* Por exemplo: direito absoluto a propriedade; direito de governo B6 
de uma classe, r a ç a , casta , partido, etc. 

Por exemplo: i s e n ç ã o de impostos de renda só p a r a professores, ma
gistrados, e t c ; direito de voto só p a r a homens, só p a r a alfabetizados, Rtc. 
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aperfeiçoamento e elevação da vida de cada homem e de to
dos os homens. Ordem que gera e comunica a paz do certo, 
do justo, do livre e do solidário. 

S Í N T E S E E C O N C L U S Õ E S 

As estruturas sociais são criadas gradativamentc pelos 
homens e, por isto, sujeitos a erros, mutações e reformas. 
São contingentes e sempre em transição. 

As estruturas sociais podem nascer (começar) de um 
líder, de um grupo de pessoas, ou da exigência mais ou 
menos generalizada de um povo. E, por isto, podem ser, 
para determinada época, uma resposta mais ou menos per
feita ou imperfeita às exigências de uma realidade social, 
bem compreendida ou mal compreendida, em face da visão 
que dela se tiver ou se fizer. 

As estruturas sociais poderão ser bem ou mal usadas, 
resultando daí situações coletivas boas ou más. Não basta, 
pois, estruturas boas para resultarem boas situações cole
tivas. 

As estruturas sociais são, em si, boas se adequadas a 
fins que correspondam às exigências da natureza humana. 
Mas estes fins visados não são alcançados se as estruturas 
não forem bem usadas (se não "funcionarem" bem). 

As estruturas sociais condicionam até certo ponto o 
comportamento social, mas não o determinam fatalmente. "̂ 

Vários fatores de ordem política, social, econômica, 
moral, ideológica, religiosa ou também físicos ou geográfi
cos, levam os homens a aceitarem ou reagirem, modificando, 
alterando, refundindo as estruturas. 

Assim, pois, até certo ponto as estruturas condicionam 
o comportamento humano e são condicionadas por fatores 
vários do comportamento social. 

As estruturas sociais serão boas se facilitarem um de
senvolvimento global e harmônico dos povos e de cada ho
mem e se estimularem e facilitarem a elevação humana. 

'« T a m b é m em r e l a ç ã o à casa, o comportamento humano n ã o e s t á con
dicionado s ó á sua estruttirn, pois depende, igualmente, do temperfiiriento 
das pessoas que nela habitam, do que a s s i m i l a r a m dos h á b i t o s trazidos do 
sua f a m í l i a e v i v ê n c i a passada, de novos h á b i t o s adquiridos. Como t a m b é m 
a vida do homem como pessoa n ã o e s t á dependendo s ó do seu corpo, mas 
de sua e s trutura mental , da sua c o n c e p ç ã o de v ida, etc, 
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O desenvolvimento será harmônico se o desenvolvi
mento das diversas economias (primárias, secundárias e ter-
ciárias) fôr equilibrado e global e se atingir a todos os se
tores e regiões. 

ü desenvolvimento de uma nação não poderá ser har
mônico sem um plano nacional de desenvolvimento. 

Se este plano não fôr feito e executado com a partici
pação de todos os grupos naturais interessados, não "fun
cionará" satisfatoriamente: 

ou por falta ou por deficiência de participação; 
ou por violentar ou contrariar a liberdade, o direito 

c a vontade de pessoas e grupos, que têm direito, segundo 
a natureza, de participar do bem comum, isto é: do con
junto de situações sociais que lhes podem facilitar o desen
volvimento. 

Haverá dificuldade em se conseguir a participação cons
ciente e livre do povo para a execução de um plano, se êle 
(povo) não participar também do estudo da realidade so
cial em que vive. 

Os planos feitos "verticalmente", impostos de "cima 
para baixo", mesmo que obriguem o povo a "participar", 
dificilmente poderão realizar a "promoção humana", por 
falta de "exercitação" da livre iniciativa e da responsabili
dade de pessoas e grupos. 

O espírito de verdade, justiça, fraternidade e liberdade 
deve dominar os planos de desenvolvimento e animar a re
forma das estruturas, como resposta às exigências da natu-
zera humana, com vistas à paz que decorre da Ordem se
gundo a Pacem in Terris, de JoÃO X X I I I . 

As estruturas sociais que forem formadas no espirito 
da verdade, justiça, fraternidade e liberdade criarão uma or
dem social na qual todos os direitos e deveres, que emanam 
diretamente da natureza humana, estarão em equilíbrio ge
rador de paz social. 

Será a tranqüilidade resultante da ordem natural em 
movimento equilibrado dc ascensão, de promoção dc todos 
os homens. 
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Não se deve tratar de reformar as estruturas sem antes 
verificar criteriosamente se o mal-estar social não advém do 
mau uso das estruturas existentes. 

Neste caso, preliminarmente, a medida que se impõe é 
fazer funcionar bem o que existe. E este será um problema 
de educação social. 

Pouco adiantará mudar as estruturas se as pessoas res
ponsáveis pelo seu bom funcionamento não as levam a sério. 

Cumpre verificar, o mais objetivamente possível, sc as 
estruturas vigentes reconhecem e facilitam o uso de todos 
os direitos decorrentes da natureza humana e sc os deveres 
correlatos são cumpridos. 

Verificar se não concedem direitos que contrariam o 
direito natural ou se não exigem deveres a que não cor
respondem os direitos naturais. 

Constatado que seja. por pesquisas c estudos idôneos, 
que as estruturas existentes são responsáveis por situações 
coletivas injustas, desonestas, desumanas, impõem-se medi
das para reformá-las. 

As reformas devem visar: 
à verdade — isto é, a realidade social (geofísica, his

tórica, cultural) e suas novas exigências; 
à justiça — isto é, a eliminação dos privilégios e a im

plantação de iguais oportunidades para todos, sem eliminar 
estímulos especiais aos mais "fracos" — pessoas, grupos e 
regiões; 

à fraternidade — isto é, a eliminação das causas de 
ódios, separações, segregações, desníveis e a aproximação so
lidária, de ajuda mútua de todos; 

à liberdade — isto é, a eliminação das dependências 
forçadas e a salvaguarda do poder criador e de autodeter
minação de cada um. 

As reformas devem ser realizadas normalmente: 
de dentro para fora — isto é, com a livre participa

ção do povo (e não da "massa" sem capacidade dc pensar 
e agir por si) : e não de fora para dentro; 

Veja -SP Pacem in Tcrrie. 
1» Por exemplo: direito absolubo à propriedade, sem responsabilidade 

social. 
1* Por exemplo: dever de entregar a e d u c a ç ã o dos filhos ao Estado . 
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de baixo para cima — isto é, como uma necessidade 
sentida pelo povo; e não de cima para baixo, como alguma 
coisa imposta; 

gvadativamente, isto é, seguindo as leis da vida, para 
que seja possível o controle e a correção dos efeitos, se ne
cessário, e a orientação de sua evolução. Sem o que ninguém 
poderá saber se os resultados não serão piores e não acar
retarão outros males e injustiças. 

As reformas devem ser precedidas e seguidas por um 
espírito de objetividade, sinceridade, desinteresse pessoal e 
amor à Verdade, à Justiça, à Fraternidade e à Liberdade. 

O amor à Paz, que decorre da Ordem, que gera o equi
líbrio entre direitos e deveres, deve preceder, acompanhar a 
seguir as reformas sociais, segundo o Plano de Deus, ex
presso na natureza do homem e das coisas. 

M. S. Uno Cia. Ltda. 
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